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PARECER Nº 91/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 31/2013.  
Trata-se de projeto de lei de iniciativa dos nobres Vereadores Ricardo Nunes, 
Rubens Calvo, George Hato, Nelo Rodolfo, que dispõe sobre a inclusão no 
calendário oficial de imunização de doenças do Município de São Paulo, a vacinação 
preventiva contra varicela.  
Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis que 
apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa, nos termos 
dos artigos 13, I; 37 e 215 todos da Lei Orgânica do Município.  
Outrossim, sob o aspecto material, o projeto se encontra em consonância com os 
mandamentos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município, destacando-
se que a determinação veiculada na propositura no sentido da obrigatoriedade de 
disponibilização das vacinas necessárias nos postos de vacinação (art. 2) situa-se 
na seara da prestação de serviços públicos, tema para o qual não mais há reserva 
da iniciativa de leis ao Executivo.  
Tanto na Carta Magna (art. 196) quanto na Lei Fundamental do Município (artigos 
213 e 216, I), existe expresso mandamento no sentido de que o Poder Público 
garantirá a todos o acesso universal e igualitário à saúde, sob os aspectos de 
promoção, preservação e recuperação.  
Destacamos que o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de 
garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental 
e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e 
outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho.  
No tocante a matéria, o Supremo Tribunal Federal ao analisar a ADI nº 3.937, a 
qual desafiava a constitucionalidade da Lei Estadual nº 12.684/07, a qual proibiu o 
uso de qualquer produto que utilize a substância amianto, entendeu, por maioria de 
seus membros, ser ela constitucional, pelo fato da mesma estar em conformidade 
com o princípio constitucional da proteção à saúde.  
Nesse julgamento, o voto do Ministro Lewandowski afirmou a posição de que, em 
matérias que envolvam a defesa de saúde pública e questões ambientais, nada 
impede que a legislação estadual e municipal sejam mais protetivas do que a 
legislação federal, in verbis:  
Em matéria de proteção à saúde, de defesa do meio ambiente, como já foi afirmado 
aqui, a competência legislativa é concorrente, a teor do art. 24, VI e XII, de nossa 
Constituição Federal. De outra parte também, a proteção à saúde, conforme 
estabelece o art. 196 da Carta Magna, é de competência do Estado, do Estado 
genericamente compreendido. Portanto, não é apenas da União, mas também dos 
Estados-membros, do Distrito Federal e dos Municípios.  
Como argumento final, tenho defendido não apenas em sede acadêmica, mas 
também em algumas decisões que proferi já na corte estadual a qual pertenci, 
como também tive oportunidade de manifestar esse entendimento nesta Suprema 
Corte, no sentido de que, em matéria de proteção ao meio ambiente e em matéria 
de defesa da saúde pública, nada impede que a legislação estadual e a legislação 
municipal sejam mais restritivas do que a legislação da União e a legislação do 
próprio Estado, em se tratando dos municípios. (ADI 3.937-MC/SP) (grifamos)  
Por fim, importante registrar que a Constituição Federal estabelece como uma das 
diretrizes do Sistema Único de Saúde a prioridade para as atividades preventivas 
(art. 197, II). Tal posicionamento do legislador constituinte se deve ao claro fato de 
que adotando ações preventivas certamente a incidência da doença diminuirá e, 
conseqüentemente, os gastos com tratamentos, medicamentos, internações e afins 
serão reduzidos desonerando os cofres públicos, isso, sem mencionar o ganho em 
qualidade de vida para a população.  



O projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 
Câmara para a sua aprovação, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do 
Município.  
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
20/03/2013.  
GOULART- PSD – PRESIDENTE  
ABOU ANNI – PV  
ALESSANDRO GUEDES - PT  
ARSELINO TATTO – PT – RELATOR  
CONTE LOPES – PTB  
EDUARDO TUMA - PSDB  
GEORGE HATO – PMDB  
LAÉRCIO BENKO – PHS  
SANDRA TADEU – DEM  
 


